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DIPLOMA LEGAL DATA EMENTA 

Decreto-Lei nº 315 
13/3/1967 
DOU de 

13/3/1967 

Organiza a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e dá outras providências. 

Lei Federal nº 
6.296 

15/12/1975 
Transforma o Departamento de Trânsito do Distrito Federal em Autarquia e dá outras providências. 

Decreto-Lei nº 
1.727 

10/12/1979 
DOU nº 235, de 

10/12/1979 

Inclui gratificação no anexo II do Decreto-lei nº 1.360, de 22/11/1974, e dá outras providências. 

Portaria nº 11 – 
SEA 

30/4/1980 
DODF de 
30/4/1980 

Aprova as novas especificações de classes da Categoria Funcional de Agente de Trânsito do Grupo - 
OutrasAtividades de Nível Médio. 

 
Decreto nº 5.219 

9/5/1980 

DODF nº 87, de 
9/5/1980 

Dispõe sobre a transposição e transformação de empregos para categorias funcionais de Grupos do Planode 
Classificação de Cargos da Tabela de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

 
Decreto nº 5.291 

17/6/1980 
DODF nº 113, de 

17/6/1980 

Inclui, na lotação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, a categoria funcional de 
AuxiliarOperacional de Serviços Diversos do Grupo - Outras Atividades de Nível Médio. 

Decreto-Lei nº 
2.126 

19/6/1984 
DOU de 

20/6/1984 

Inclui a Gratificação de Função Policial no Anexo II do Decreto-Lei nº 1.360, de 22/11/1974, e dá 
outrasprovidências. 

Decreto-Lei nº 
2.239 

28/1/1985 
DOU de 

29/1/1985 

Inclui a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa no Anexo II do Decreto-Lei nº 1.360, de22/11/1974, 
e dá outras providências. 

 
Lei nº 7.455 

31/3/1986 

DOU nº 61, de 
2/4/1986 

Estende as gratificações instituídas pelos Decretos-Leis nº 1.727, de 10/12/1979, e nº 2.126, de 
19/6/1984, alterados pelo Decreto-Lei nº 2.239, de 28/1/1985, aos integrantes da categoria funcional 
deAgente de Trânsitoda Tabela de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

 
Decreto-Lei nº 

2.387 

18/12/1987 
DOU nº 22.090, 
de21/12/1987 

Dispõe sobre a Gratificação por Operações Especiais instituída pelo Decreto-Lei nº 1.727, de 10/12/1979. 

Lei nº 17 
30/5/1989 

DODF de 
31/5/1989 

Institui a Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Trânsito no Departamento de Trânsito do 
DistritoFederal. 

Lei nº 18 
30/5/1989 

DODF de 
31/5/1989 

Estende as disposições do Decreto-Lei nº 2.387, de 18/12/1987, aos integrantes da Categoria Funcional 
deAgente de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 
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Decreto nº 12.125 

3/1/1990 
DODF de 

4/1/1990 – 
Suplemento 

Dispõe sobre a transposição de servidores para cargos da Carreira Administração Pública do Quadro dePessoal 
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 

 
Decreto nº 12.126 

3/1/1990 
DODF de 

4/1/1990 – 
Suplemento 

Dispõe sobre a transposição de servidores para cargos da Carreira Atividades de Trânsito do Quadro dePessoal 
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 

Lei Federal nº 
8.162 

8/1/1991 

DOU de 9/1/1991 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e demais retribuições dos servidores civis e 
dafixação dos soldos dos militares do Poder Executivo, na Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional e dá outras providências. 

Lei nº 192 
3/12/1991 
DODF de 
4/12/1991 

Concede a gratificação instituída pela Lei nº 8.162, de 8/1/1991, aos Agentes de Trânsito integrantes 
daCarreira Atividades de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 

Lei nº 238 
20/1/1992 
DODF de 
21/1/1992 

Dispõe sobre percentual a ser acrescido aos vencimentos e demais retribuições dos servidores quemenciona. 

Lei nº 283 
25/6/1992 

DODF 
de26/6/1992 

Dispõe sobre o abono de faltas por motivo de greve. 

 
Lei nº 329 

8/10/1992 
DODF nº 207, de 

9/10/1992 

Institui e altera percentuais de carreiras que menciona e dá outras providências. 

Lei nº 340 
28/10/1992 
DODF de 
29/10/19 

92 

Cria a Gratificação de Apoio às Atividades de Trânsito, altera disposições dos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 329,de 8/10/1992, e dá outras providências. 

Lei nº 355 
20/11/1992 
DODF de 
23/11/19 

92 

Altera os percentuais das gratificações que menciona e dá outras providências. 

Lei nº 384 
16/12/1992 
DODF de 
17/12/19 

92 

Institui jornada de 40 horas semanais para os servidores que menciona e dá outras providências. 

Lei nº 413 
15/1/1993 
DODF de 
18/1/1993 

Dispõe sobre o abono de faltas, por motivo de greve, das carreiras que especifica. 

 
Lei nº 427 

7/4/1993 
DODF nº 72, de 

12/4/1993 

Reestrutura o cargo de nível básico das carreiras que menciona e dá outras providências. 
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Lei nº 524 

1º/9/1993 DODF 
de 3/9/1993 
Republicado 

DODF 
de 6/9/1993 

Altera os percentuais das gratificações que menciona e dá outras providências. 

 
Lei nº 550 

29/9/1993 
DODF de 
30/9/1993 
Republicada 

DODFde 
23/11/1993 
Republicada 

DODFde 
7/12/1993 

Promulgação negada pelo Governador do Distrito Federal ao Parágrafo único do art. 2º vetado e 
derrubado pelaCâmara Legislativa do Distrito Federal (Projeto de Lei que “Altera disposições da Lei nº 524, 
de 2/9/1993”. 

Lei nº 638 
10/1/1994 
DODF de 
11/1/1994 

Dispõe sobre o abono de faltas, por motivo de participação em assembleia e greve de servidores 
daAdministração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal. 

 
Lei nº 681 

25/3/1994 
DODF de 
28/3/1994 
Republicada 

DODFde 
11/4/1994 

Reestrutura a Carreira Atividades de Trânsito do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal, Detran-DF, cria os cargos efetivos, fixa os valores de seus vencimentos, e dá outras 
providências. 

Lei nº 976 
12/12/1995 
DODF de 
13/12/19 

95 

Concede abono especial fixo aos servidores integrantes das carreiras que menciona. 

Decreto nº 17.274 
9/4/1996 
DODF de 
10/4/1996 

Suspende a autorização de pagamento de horas-extras por serviços extraordinários prestados no 
âmbitoda Administração Pública do Distrito Federal e dá outras providências. 

 
Lei nº 1.398 

10/3/1997 

DODF nº 47, de 
11/3/1997 

Dispõe sobre autorização distrital para porte de arma de fogo de uso permitido no Distrito Federal. 

 
Lei nº 1.401 

10/3/1997 
DODF nº 47, de 

11/3/1997 

Dispõe sobre a inclusão da disciplina Educação em Direitos Humanos nos cursos de formação, reciclagem e 
treinamento dos Agentes de Trânsito do Distrito Federal. 

 
Lei nº 1.956 

8/6/1998 

DODF de 
9/6/1998 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a conceder ascensão funcional aos servidores das carreiras Assistente 
de Trânsito e Agente de Trânsito para a carreira Analista de Trânsito do quadro de pessoal doDepartamento 
de Trânsito 
do Distrito Federal, Detran-DF. 

 
Lei nº 2.176 

29/12/1998 
DODF nº 247, de 

30/12/1998 

Altera a Lei nº 1.398, de 10/3/1997, que “Dispõe sobre autorização distrital para porte de arma de fogo deuso 
permitido no Distrito Federal.” 



POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

4 

 

 

Decreto nº 20.826 
25/11/1999 
DODF de 
26/11/19 

99 

Torna sem efeito a transposição de servidores para a Carreira Atividades de Trânsito do Quadro de Pessoaldo 
Distrito Federal do Detran-DF. 

 
Lei nº 2.584 

5/9/2000 

DODF nº 172, de 
6/9/2000 

Republicada 
DODF nº 175, 

de 
12/9/2000 

Altera a Lei nº 6.296, de 15/12/1975, que transforma a Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal emautarquia, e dá outras providências. 

 
Lei nº 2.622 

14/11/2000 
DODF nº 218, 
de16/11/2000 

Cria gratificações a serem concedidas aos integrantes das carreiras de servidores que menciona. 

Lei nº 2.623 16/11/2000 

DODF de 
16/11/2000 

Cria gratificações a serem concedidas aos integrantes das carreiras de servidores que menciona. 

Instrução 

de Serviçonº187 

24/4/2002 
DODF nº 178, de 

25/4/2002 

Dispõe sobre Normas de Procedimentos sobre Licenças por Acidente em Serviço. 

Instrução 

de Serviçonº 244 

24/5/2002 

DODF nº 99, de 
27/5/2002 

Resolve que todos os servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal deverão cumprir 
jornadade trabalho de 40 horas semanais. 

 
Lei nº 2.990 

11/6/2002 

DODF nº 110, de 
12/6/2002 

Republicada 
DODF nº 126, de 

5/7/2002 

Cria a Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito no Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsitodo 
Distrito Federal. 

Decisão nº 
4.505/2002 - 

TCDF 
Processo nº 
1.326/02 

Processo nº 
1.326/2002 DODF 

nº229, de 
28/11/2002 

Representação oferecida pelo Ministério Público versando sobre a constitucionalidade do art. 16 da Lei nº 
2.990, de 11/6/2002, que trata da transposição dos ocupantes do cargo de Agente de Trânsito da Carreira 
Atividades de Trânsito para a Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito. 

 
Lei nº 3.141 

14/3/2003 
DODF nº 065, de 

3/4/2003 

Torna obrigatória a aquisição de armas de fogo pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal e 
suadistribuição aos Agentes e Inspetores de Trânsito, quando no exercício da Atividade de Trânsito, e dá 
outras providências. 

 
Decreto nº 23.856 

25/6/2003 

DODF nº 121, de 
26/6/2003 

Autoriza, em caráter excepcional, a execução de horas-extras, e dá outras providências. 
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Lei nº 3.190 

25/9/2003 

DODF nº 187, de 
26/9/2003 

Altera a Lei nº 2.990, de 11/06/2002, que dispõe sobre a Carreira Policiamento e Fiscalização de 
Trânsito,e dá outras providências. 

 
Lei nº 3.221 

5/11/2003 
DODF nº 226, de 

21/11/2003 

Dispõe sobre o relacionamento dos integrantes das Polícias Civil e Militar, dos Bombeiros Militares e 
dosAgentes de Trânsito, e dá outras providências. 

 
Decreto nº 24.226 

14/11/2003 

DODF nº 222, de 
17/11/2003 

Republicado no 
DODF nº 226, 

de 
21/11/2003 

Dispõe sobre alteração no Regimento do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

 
Decreto nº 24.873 

9/8/2004 
DODF nº 152, de 

10/8/2004 

Aprova o Regulamento Disciplinar do cargo de Agente de Trânsito da Carreira Policiamento e 
Fiscalizaçãode Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 

 
Decreto nº 25.692 

23/3/2005 
DODF nº 57, de 

28/3/2005 

Dispõe sobre a progressão e promoção dos servidores da Carreira Policiamento e Fiscalização de 
Trânsitodo Detran-DF. 

Decreto nº 25.797 
4/5/2005 

DODF de 5/5/2005 
Dispõe sobre a alteração no Regimento do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e dá 
outrasprovidências. 

Decreto nº 25.961 22/6/2005 
DODF nº 

23/6/2005 

Dispõe sobre alteração no Regimento do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 

 
Decreto nº 26.082 

3/8/2005 

DODF nº 147, de 
4/8/2005 

Altera o Decreto nº 25.692, de 23/3/2005, que dispõe sobre o interstício para a progressão e 
promoçãodos servidores da Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Detran-DF. 

 
Lei nº 3.733 

13/1/2006 

DODF nº 11, de 
16/1/2006 

Altera dispositivos da Lei nº 2.990, de 11/06/2002, modificada pela Lei nº 3.190, de 25/09/2003, 
quedispõe sobre a Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Detran-DF. 

Portaria Conjunta 
nº7 - SGA/DETRAN 

6/6/2006 

DODF nº 108, de 
7/6/2006 

Estabelece as atribuições do cargo de Agente de Trânsito da Carreira Policiamento e Fiscalização 
deTrânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal. 

 
Lei nº 3.881 

30/6/2006 
DODF nº 124, de 

30/6/2006 

Dispõe sobre o anexo único da Lei n° 3.733, 13/1/2006, que trata da Carreira Policiamento e 
FiscalizaçãodeTrânsito. 

 
Decreto nº 27.150 

31/8/2006 

DODF nº 169, de 
1º/9/2006 

Regulamenta o relacionamento dos integrantes das Polícias Civil e Militar, dos Bombeiros Militares e 
dosAgentes de Trânsito do Distrito Federal. 
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Lei Complementar 

nº750 

28/12/2007 

DODF nº 248, de 
31/12/2007 

Cria o Fundo de Trânsito do Distrito Federal, FTDF, e dá outras providências. 

 
Lei nº 4.206 

11/9/2008 

DODF nº 182, de 
12/9/2008 

Altera as Tabelas de Vencimentos Básicos das carreiras Atividades de Trânsito e Policiamento e Fiscalizaçãode 
Trânsitodo Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran-DF. 

 
Lei nº 4.467 

18/3/2010 

DODF nº 54, de 
19/3/2010 

Altera as Tabelas de Vencimento Básico das Carreiras Atividades de Trânsito e Policiamento e Fiscalizaçãode 
Trânsitodo QP Detran. 

 
Lei nº 4.470 

31/3/2010 

Edição Extra nº 
63,de 31/3/2010 

Republicada 

n
D
º
O
7
D
2

F
de 

15/4/2010 

Reajusta as tabelas de vencimentos das carreiras que menciona e dá outras providências. 

 

Portaria nº 85 

21/7/2011 

DODF nº 141, de 
22/7/2011 

Republicada 
DODF nº 166, 

de 
25/8/2011 

Institui grupo de trabalho para elaborar proposta de reestruturação das carreiras Atividades de Trânsito e 
Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. 

 
Resolução CPRH 

12/8/2011 
DODF nº 158, 
de15/8/2011 

Aprova o aumento do auxílio-alimentação para R$ 35,00 a partir de junho de 2011. 

 
Lei nº 4.746 

29/1/2012 
Edição Extra nº 

21,de 29/1/2012 

Reestrutura a tabela remuneratória da Carreira Atividades de Trânsito e da Carreira Policiamento e 
Fiscalização deTrânsito do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran-DF. 

 
Lei nº 5.245 

16/12/2013 

DODF nº 269, de 
17/12/2013 

Reajusta a tabela de vencimentos da Carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Quadro de Pessoaldo 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF e dá outras providências. 

Lei nº 6.164 29/06/2018 
DODF nº 124, de 

03/07/2018 

Institui a gratificação de fiscalização de trânsito em período de descanso no âmbito do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-DF e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - 

Detran-DF. – Alterada pela Lei 7.513/2024. 
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Decreto nº 39.422 

05/11/2018, 
DODFnº 
211, DE 
06/11/2018 

Altera o Decreto nº 14.767, de 09 de junho de 1993, para permitir o registro de ocorrência e a elaboração 
de ficha de levantamento de local de acidente de trânsito sem vítima pelos agentes de trânsito rodoviário – 
DER 

"Art. 1º O registro da ocorrência e a elaboração de ficha de levantamento de local de acidente de trânsito 
sem vítima envolvendo viatura oficial ou do qual resulte dano à bem público poderão ser realizados por 
agentes de polícia da Polícia Civil do Distrito Federal, policiais militares da Polícia Militar do Distrito 
Federal,agente de trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e agente de trânsito rodoviário 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, desde que devidamente credenciados em 
sistema eletrônico de registro de ocorrência -PCDFNet ou por meio da Delegacia Eletrônica da Polícia Civildo 
Distrito Federal. (NR) 

 

 
Lei complementar 

nº974 

28/09/2020 
DODF nº 204, 
de27/10/2020 

Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011... (...) estabelecendo critérios para o 
adicional de insalubridade aos servidores públicos do Distrito Federal que atuem diretamente no controle, 
naprevenção e no atendimento relacionados ao vírus da Covid-19 Art. 1º O art. 83 da Lei Complementar nº 
840, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º a 8º: § 8º Aplica-se o grau 
máximo de insalubridade aos servidores da carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal – Detran-DF que atuem em serviços essenciais na prevenção eno combate ao 
vírus da Covid-19, enquanto durar o estado de calamidade pública decretado pelo poder público do Distrito 
Federal. 

 
Lei nº 7.100 

02/04/2022 

DODF nº 29 A, de 
02/04/2022 

Institui a Gratificação de Compensação Orgânica no âmbito do Departamento de Trânsito do 
DistritoFederal e dáoutras providências. 
Art. 1º Esta Lei institui a Gratificação de Compensação Orgânica – GCO, devida aos servidores 
integrantesda carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito, criada pela Lei nº 2.990, de 11 de 
junho de 2002. Art. 2º A GCO corresponde a 19,31% do vencimento básico correspondente ao padrão em 
que o servidorefetivo estiver posicionado na tabela de vencimentos fixada pela Lei nº 5.245, de 16 de 
dezembro de 2013. Art. 3º A gratificação de que trata esta Lei não pode ser percebida cumulativamente 
com o adicional deinsalubridade previsto na Subseção II da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 
de 2011. Art. 4º Asdespesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta de recursos próprios do 
Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal. 

 
Lei nº 7.104 

02/04/2022 

DODF nº 29-A, 

de02/04/2022 

Institui a Gratificação da Carreira Atividades de Trânsito no âmbito do Departamento de Trânsito do 
DistritoFederal e dá outras providências. 
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Lei nº 7.104 

 
02/04/2022 
DODF nº 79, 

de 
29/04/2022 

REPUBLICAÇÃ 
O 

*Publicada novamente no DODF nº 79, de 29/04/2022, oriunda de Projeto vetado parcialmente 
pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Art. 3° Ficam criadas a Gratificação por Habilitação da Carreira Atividades de Trânsito – GHAT e 
Gratificação por Habilitação de Policiamento e Fiscalização de Trânsito – GHPFT, no âmbito d 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran-DF, a serem concedidas aos seus integrantes d 
carreira Atividades de Trânsito e da carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito, quando portadores d 
títulos, diplomas ou certificados obtidos mediante conclusão de cursos de ensino de graduação, de segunda 
graduação, de especialização com carga horária mínima de 360 horas, de mestrado e de doutorad 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, calculadas sobre o vencimento básico correspondente ao padrã 
em que o servidor esteja posicionado. (Artigo vetado pelo Governador, mas mantido pela Câmara 
Legislativado Distrito Federal). 

 
Lei nº 7.173/2022 

 
30/08/2022 

DODF nº 167, 

de02/09/2022 

Altera as Leis nº 7.104, de 2 de abril de 2022, que institui a Gratificação da Carreira Atividades de Trânsito no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e dá outras providências, e nº 7.102, de 2 de abril de 
2022, que cria a Gratificação por Habilitação em Gestão e Fiscalização Rodoviária. 

 
Ação Direta de 

Incostitucionalidade 

 
DODF nº 51, 

de 
15/03/2023 

Nº Processo: 0724640-88.2022 (0724640-88.2022.8.07.0000 - Res.65 CNJ); Acórdão: 1670024 

DECISÃO: Deferiu-se a medida cautelar para suspender os efeitos do art. 3º da Lei Distrital nº 7.104, de 2 
de abril de 2022, e por arrastamento, da Lei Distrital nº 7.173, de 30 de agosto de 2022, com efeitos "ex 
nunc" e "erga omnes", atéo julgamento final da presente demanda. Decisão unânime. Procede-se a 
presente publicação em cumprimento ao disposto no artigo 145 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

 
Instrução nº 334 

 
09/05/2023 

DODF nº 92, de 
17/05/2023 

Art. 1º Alterar a Instrução nº 826, de 12 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º … § 2º A jornada de trabalho dos agentes de trânsito que não estão sujeitos à escala de 
revezamento poderá ser cumprida em regime especial de 7 horas diárias, ininterruptas ou não, adicionando- 
se 5 horas semanais como sobressalentes, podendo ser cumpridas em escala por meio de convocação, com 
vistas ao cumprimento integral da carga horária de 40 horas semanais 
(...) 

 

 
Instrução nº 492 

 
22/06/2023 

DODF nº 51, de 
15/03/2023 

Art. 1º Alterar e aprovar o Regulamento Geral do Programa de Assistência à Saúde - PRÓSAÚDE-DETRAN/DF, 
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal/DETRAN/DF, criado pela Instrução nº 12, de 21 de janeiro 
de 2008, publicada no DODF nº 19, Seção I, pág. 49, de 28 de janeiro de 2008, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
(...) 

 

 
Lei nº 7.253 

02/05/2023 

DODF nº 82, de 
03/05/2023 

Dispõe sobre o reajuste geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da administração direta, 
autárquica e fundacional do Distrito Federal. 
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Portaria nº 208 

03/11/2023 

DODF nº 207, de 
06/11/2023 

Art. 1º Atualizar os valores da parcela de complementação do auxílio-alimentação, devido aos servidores 
das Carreiras de Atividades de Trânsito e de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, e demais carreiras em 
exercício no Departamento de Trânsito do Distrito Federal, conforme valores definidos no Anexo I - * Valor 
total R$ 1.498,48 

 
Portaria nº 19 

 
07/02/2024 

DODF nº 34, de 
20/02/2024 

Art. 1º Tornar sem Efeito a Portaria n° 208, de 03 de novembro de 2023, publicada no DODF Nº 207, de 
06 de novembro de 2023, página 11, que dispõe sobre a equiparação do auxílio-alimentação entre os 
servidoresdas carreiras de Policiamento e Fiscalização de Trânsito e de Atividades de Trânsito, e demais 
carreiras em exercício no Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, bem como o reajuste 
inflacionário a 
ser aplicado na parcela de complementação do referido auxílio 

 
Decreto nº 45.896 

11/06/2024 

DODF nº 110, de 
12/06/2024 

Dispõe sobre a equiparação do auxílio alimentação entre os servidores das carreiras de Policiamento e 
Fiscalização de Trânsito e de Atividades de Trânsito, e demais servidores em exercício no Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF. 

 
Lei nº 7.513 

25/06/2024 

DODF nº 120, de 
26/06/2024 

Altera a Lei nº 6.164, de 29 de junho de 2018, que “institui a gratificação de fiscalização de trânsito em 
período de descanso no âmbito do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER - DF e 
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran - DF”, e dá outras providências. 

 
Lei nº 7.590 

04/12/2024 

DODF nº 232, de 
05/12/2024 

Institui a Gratificação por Habilitação das carreiras Atividades de Trânsito e Policiamento e Fiscalização de 
Trânsito do quadro de pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN-DF e dá outras 
providências. 

Instrução nº 183 
06/03/2025 

DODF nº 47, de 
11/03/2025 

Dispõe regulamentação acerca da GH Atividades de Trânsito e GH de Policiamento e Fiscalização de Trânsito 

Instrução nº 85 
05/02/2026 

DODF nº 25, de 
06/02/2026 

Dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos e critérios para a aplicação da Lei nº 7.590, de 04 de 
dezembro de 2024, que instituiu a Gratificação por Habilitação de Atividades de Trânsito – GHAT e a 
Gratificação por Habilitação de Policiamento e Fiscalização de Trânsito – GHPFT, no âmbito do Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal – Detran/DF. 

 
Atualizado em: 04/03/2026. 

 


